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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei Orgânica n.º 10/2015
de 14 de agosto

Décima quinta alteração à Lei Eleitoral para a Assembleia
da República, adaptando -a à nova organização do sistema
judiciário, aprovada pela Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, a lei orgânica 
seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei procede à adaptação da Lei Eleitoral para 
a Assembleia da República, aprovada pela Lei n.º 14/79, 
de 16 de maio, à nova organização do sistema judiciário, 
aprovada pela Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto, no que 
toca à intervenção dos tribunais e magistrados judiciais 
no correspondente processo.

Artigo 2.º
Alteração da Lei Eleitoral para a Assembleia da República

Os artigos 23.º, 40.º, 95.º, 104.º e 108.º da Lei Eleito-
ral para a Assembleia da República, aprovada pela Lei 
n.º 14/79, de 16 de maio, retificada pelas Declarações de 
Retificação publicadas no Diário da República, 1.ª série, 
n.os 189, de 17 de agosto de 1979, e 234, de 10 de ou-
tubro de 1979, e alterada pelo Decreto -Lei n.º 400/82, 
de 23 de setembro, pela Lei n.º 14 -A/85, de 10 de julho, 
pelo Decreto -Lei n.º 55/88, de 26 de fevereiro, pelas Leis 
n.os 5/89, de 17 de março, 18/90, de 24 de julho, 31/91, 
de 20 de julho, 72/93, de 30 de novembro, 10/95, de 7 
de abril, e 35/95, de 18 de agosto, e pelas Leis Orgânicas 
n.os 1/99, de 22 de junho, 2/2001, de 25 de agosto, 3/2010, 
de 15 de dezembro, e 1/2011, de 30 de novembro, e pela 
Lei n.º 72 -A/2015, de 23 de julho, passam a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 23.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A apresentação faz -se até ao 41.º dia an-

terior à data prevista para as eleições perante o 
juiz presidente da comarca com sede na capital 
do distrito ou região autónoma que constitua o 
círculo eleitoral.

3 — O presidente do tribunal de comarca pode de-
legar em magistrado de secção da instância central da 
comarca a competência referida no número anterior, 
caso em que a este caberá conduzir até ao seu termo o 
processo de apresentação de candidaturas, no âmbito 
do mesmo tribunal.

4 — (Revogado.)

Artigo 40.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Da decisão referida no número anterior cabe 

recurso, a interpor no prazo de dois dias, por iniciativa 
das juntas de freguesia ou de, pelo menos, 10 eleitores de 
qualquer assembleia de voto, para a secção da instância 
local do tribunal de comarca, competente em matéria 
cível, com jurisdição na área do município, a menos que 
na sede do município se encontre instalada uma secção 
da instância central daquele tribunal, com competência 
em matéria cível, caso em que o recurso será interposto 
para essa secção.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 95.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — O presidente da câmara municipal e os pre-

sidentes das assembleias ou secções de voto prestam 
contas ao juiz presidente do tribunal da comarca com 
sede na capital do distrito ou região autónoma dos 
boletins de voto que tiverem recebido, devendo os pre-
sidentes das assembleias ou secções de voto devolver-
-lhe no dia seguinte ao das eleições os boletins não 
utilizados e os boletins deteriorados ou inutilizados 
pelos eleitores.

Artigo 104.º
[…]

1 — Os restantes boletins de voto são colocados em 
pacotes devidamente lacrados e confiados à guarda do 
juiz de direito da secção da instância local ou, se for 
o caso, da secção da instância central do tribunal da 
comarca referidas no n.º 4 do artigo 40.º

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 108.º
[…]

1 — A assembleia de apuramento geral tem a seguinte 
composição:

a) O juiz presidente do tribunal da comarca com sede 
na capital do círculo eleitoral ou, na sua impossibili-
dade ou se for mais conveniente, magistrado judicial 
de secção da instância central da comarca, em quem 
ele delegue;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Um secretário de justiça do núcleo da sede 

do tribunal da comarca, designado pelo presidente, 
ouvido o administrador judiciário, que servirá de 
secretário.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»
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Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 22 de julho de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.
Promulgada em 7 de agosto de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 11 de agosto de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Portaria n.º 243/2015
de 14 de agosto

A delimitação da Reserva Ecológica Nacional (REN) 
para a área do município de Fafe foi aprovada pela Reso-
lução do Conselho de Ministros n.º 63/96, publicada no 
Diário da República, 1.ª série -B, n.º 107, de 8 de maio 
de 1996.

A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regio-
nal do Norte apresentou, nos termos do disposto no n.º 2 do 
artigo 41.º do Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, 
alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 239/2012, de 
2 de novembro, com a redação introduzida no artigo 20.º, 
n.os 4 e 5, pelo Decreto -Lei n.º 96/2013, de 19 de julho, 
uma proposta de delimitação de REN para o município 
de Fafe, enquadrada no procedimento de revisão do Plano 
Diretor Municipal do mesmo município.

A Comissão Nacional da Reserva Ecológica Nacional 
(CNREN) pronunciou -se favoravelmente sobre a delimi-
tação proposta, nos termos do disposto no artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 93/90, de 19 de março, aplicável por via 
do mencionado n.º 2 do artigo 41.º, sendo que o respetivo 
parecer se encontra consubstanciado em ata da reunião 
daquela Comissão, realizada em 25 de junho de 2013, 
subscrita pelos representantes que a compõem, bem como 
na documentação relativa às demais diligências no âmbito 
do respetivo procedimento.

Sobre a referida proposta de delimitação foi ou-
vida a Câmara Municipal de Fafe, tendo apresentado 

declaração datada de 2 de julho de 2014, em que ma-
nifestou concordância com a presente delimitação da 
REN, realizada no âmbito da revisão do Plano Diretor 
Municipal de Fafe.

Assim, considerando o disposto no n.º 2 do artigo 41.º 
do Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, alterado 
e republicado pelo Decreto -Lei n.º 239/2012, de 2 de 
novembro, com a redação introduzida no artigo 20.º, 
n.os 4 e 5, pelo Decreto -Lei n.º 96/2013, de 19 de julho, 
e nos n.os 2 e 3 da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 81/2012, publicada no Diário da República, 1.ª sé-
rie, n.º 192, de 3 de outubro de 2012, manda o Governo, 
pelo Secretário de Estado do Ordenamento do Território 
e da Conservação da Natureza, no uso das competências 
delegadas pelo Ministro do Ambiente, Ordenamento 
do Território e Energia, previstas na subalínea ii) da 
alínea b) do n.º 3 do Despacho n.º 13322/2013, de 11 
de outubro, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 202, de 18 de outubro de 2013, alterado pelo Des-
pacho n.º 1941 -A/2014, de 5 de fevereiro, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 26, de 6 de fevereiro 
de 2014, e pelo Despacho n.º 9478/2014, de 5 de junho, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 139, de 
22 de julho de 2014, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

É aprovada a delimitação da Reserva Ecológica Na-
cional do município de Fafe, com as áreas a integrar e a 
excluir identificadas na planta e no quadro anexo à presente 
portaria, que dela fazem parte integrante.

Artigo 2.º
Consulta

A referida planta, o quadro anexo e a memória des-
critiva do presente processo podem ser consultados na 
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional 
do Norte (CCDR do Norte), bem como na Direção -Geral 
do Território (DGT).

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz os seus efeitos com a entrada 
em vigor da revisão do Plano Diretor Municipal de Fafe.

O Secretário de Estado do Ordenamento do Território e 
da Conservação da Natureza, Miguel de Castro Neto, em 
21 de julho de 2015. 
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